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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
 

Referência: Dispensa de Licitação nº 019/2023 
 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Centenário/RS, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem 

por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos e práticos de assessoria, formação, regência e acompanhamento do 

grupo da Banda Marcial Municipal com aulas de teoria e prática marcial, sendo 

que a contratado deverá dispor de 04 profissionais. Sendo: (01 instrutor de 

percussão, (01) regente com formação em música em bacharelado para 

instrumento melódicos (lira e escaletas), (01) instrutor de instrumentos de metais 

(trombretas e trombones)  e 01 coreógafo para aulas de danças com o corpo 

coreográfico da banda marcial, com  carga horária de 06 (seis) horas aula 

semanais, atendendo aproximadamente 80 alunos, no período de março a 

dezembro de 2023. OBS.: Os serviços serão prestados junto ao município em 

data e local a ser designado, sempre coordenados pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo, conforme ANEXO I – Orçamento. 

 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 

14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a 
apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

As  propostas  serão  recebidas  pelo  e-mail   
licita@centenario.rs.gov.br ou entregues mediante protocolo ao setor de 
Licitações até às 17h00min do dia 02 de março de 2023. 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail 
acima ou pelo telefone: (54) 991506153. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura 
Municipal de Centenário/RS será contatada para envio da documentação que 
comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, 
em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 
 

Centenário/RS, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
GENOIR MARCOS FLOREK, 
Prefeito Municipal. 
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